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cÂmnnA MUNIcIPAL DE TAsnpuÃ

EsrADo or sÃo PAULo
CNPJ: 51.840.õ60/0001.04

E LEI NO JANEIRO DE

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei n0. 00'1 de 1610112026, do Legislativo Municipal, que
"Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores públicos do poder
Legislativo de Tabapuã no Exercício de 2026 e dá outras providências".

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuå-SP, em sua Sessão Extraordinária do dia 20 de
janeiro de2026, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 1o- Fica o Poder Legislativo de Tabapuã, autorizado a proceder a Revisåo Geral
Anlalda Remuneraçåo dos Servidores Públicos do Poder Legislativo de Tabapuå a partir de 1o janeiro
de 2Q26, em conformidade com o que dispöe o inciso X do artigo 37, da Constituição Federal e a Lei
Municipal no. 1,84112004, alterada pela Lei Municipal no.2.84512022.

Art. 20- O índice a ser aplicado sobre as referências salariais dos servidores públicos
pertencentes.ao Quadro de Pessoal do Poder Legislativo de Tabapuå será de 3,90%, correspondente à
variaçåo do fndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, divulgado pelo lnsiituto Brasileiro de
Geografia e Estatfstica IBGE), medido no período acumulado de 12 (doze) meses, de janeiro/2025 a
dezembrol2j21.

Art. 30 - Com a aplicaçåo do índice de que trata o capuf deste artigo, os valores constantes
da Tabela de Referências Salariais da Cåmara Municipal säo atualizados e passam a prevalecer o que
consta no Anexo I desta Lei, ficando alterado o Anexo I da Lei 3.03i12025.

Art. 4e As despesas com a execuçåo da presente Lei correråo à conta das dotaçöes
próprias consignadas no orçamento do Poder Legislativo.

Art' 5e' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo, retroagindo os seus efeitos em
1o de janeiro de 2026.
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